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EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.

Publicado por:
Daniel Brune

Código Identificador:C4406912 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 81-
2026  Processo 143-2026, Processo APROVA 2465-26-IBR-CLI 
com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins 
de contratação da empresa H2O ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
POÇOS LTDA  CNPJ 04.960.438/0001-72, para aquisição de 02 
(duas) moto bombas submersas e 01 (um) quadro de comando 
elétrico, destinados à manutenção e regularização do funcionamento 
dos sistemas de abastecimento de água nas comunidades do interior 
do município, especificamente nas localidades de Rincão Seco e 
Linha Seis, pelo valor total de R$ 9.260,00 (nove mil, duzentos e 
sessenta reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Pecuário e Ambiental e em 
conformidade com o Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025. 
 

Ibirubá - RS, 06 de maio de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:9A076A72 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 18.052/2026 DE 06 DE MAIO DE 2026 

NOMEIA O GESTOR E MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PARCERIA CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ E A 
ASSOCIAÇÃO IBIRUBENSE DE PROTEÇÃO 
ANIMAL  ONG MI AU JUDA DE IBIRUBÁ, 
PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO: "SOS 
FOCINHOS" 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no 
uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 4.185/17, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Designar, para as funções de Gestor e da Comissão de 
Monitoramento da parceria celebrada com a OSC Associação 
Ibirubense de Proteção Animal de Ibirubá  ONG Mi Au Juda, 
Processo nº 2226-26-IBR PAR, Dispensa de Chamamento Público nº 
079-2026, os seguintes servidores: 
Rogério Mauri de Oliveira (Secretário da Saúde)  Gestor da Parceria; 
Marcelo Gunchoroski (Agente de Fiscalização)  Presidente da 
Comissão; 
Sandro Krause da Rosa (Agente de Fiscalização,)  Membro da 
Comissão; 
Greici Petry Saggin dos Santos (Fiscal Sanitário)  Membro da 
Comissão; 
Art. 2º A presente nomeação tem por objeto a execução de projeto: 

 para aplicação de recursos nas despesas de 
custeio das atividades da entidade. 
 

Art. 3º São atribuições do gestor: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014. 
Art. 4º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento 
e Avaliação monitorar e avaliar a parceria celebrada entre o Município 
de Ibirubá e a OSC, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, o Plano de 
Trabalho e o Termo Fomento. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, em 
06 de maio de 2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por:
Clarete Soldin Schumann

Código Identificador:E52BFEC4

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE 1ºADITIVO AO CONTRATO Nº 050-2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028-2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Altera a Cláusula Segunda do contrato de Locação de imóvel 
com área de 2(dois) hectares, situada na localidade de Boa Vista, 
visando a extração de saibro para a recuperação e manutenção de 
estradas das propriedades rurais do município, parte do imóvel 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob a matrícula n° 
4348, sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, por doze 
meses, de 06 de maio de 2026 a 06 de maio de 2027, passando a ser 
pago, a importância mensal de R$ 1.575,23 (um mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e vinte e três centavos), eis que sofreu reajuste 
pela variação do INPC dos últimos 12 meses de 3,77% 
Vinculado a Inexigibilidade de Licitação nº 028-2025 
Locador (a): NELDA GAEDICKE 
CPF sob nº ***122.080-** 
Valor Mensal: R$ 1.575,23 

Publicado por:
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13-2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21-2026 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para utilização no Castramóvel  Secretaria da Saúde, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 21/2026. 
Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 21-2026 
Contratada: ANIMALFORCE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 48.214.791/0001-89 
Item: 1 

Publicado por:
Franciele Elisa Cornelius

Código Identificador:FF4C38C6

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14-2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23-2026 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição dos 
medicamentos hidroclorotiazida 25mg, espironolactona 25mg e 


